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CERTIDÃO DE DISPENSA 

 

REFERÊNCIA: Processo CRO-PE nº 0039/2025 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Fornecimento de 

Voucher para o deslocamento através de TÁXI/UBER  

ASSUNTO: Certidão de Dispensa de Licitação 

 

 

C E R T I D Ã O 

A AGENTE DE COMPRAS, por nomeação legal e na forma da Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações. 

CERTIFICA que, analisando a solicitação constante do Processo Administrativo nº. 

0039/2025, encontrou respaldo no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e concede dispensa de 

licitação em favor de GIRO MOBILIDADE LTDA, CNPJ nº 54.586.943/0001-77 e da empresa 

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA (UBER), CNPJ nº 17.895.646/0001-87, com o valor 

estimado total de até R$ 21.981,47 (vinte e um mil novecentos e oitenta e um reais e quarenta e 

sete centavos) para as respectivas empresas, com o objeto da prestação de serviços de fornecimento 

de vouchers para o deslocamento dos colaboradores do CRO-PE. Diante da contratação do objeto 

em tela a formalização junto as duas empresas justifica-se com fundamento no inciso II, do artigo 

49, da Lei nº 14.133/2021, com objetivo de amparar o colaborador ainda mais com a certeza de 

utilizar a prestação de serviços até mesmo nos horários de grande fluxo. 

Certifica-se ainda, que a Administração realizou pesquisa de mercado, conforme os ditames 

da legislação em vigor, encontrando empresas com propostas válidas com a especialidade do objeto 

e foram classificadas pela abrangência no território nacional e quantitativo de veículos em suas 

frotas ADJUDICANDO as empresas GIRO MOBILIDADE LTDA, CNPJ nº 54.586.943/0001-

77 e a UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA (UBER), CNPJ nº 17.895.646/0001-87, que 

vão atender às necessidades do CRO-PE com a prestação de serviço do objeto em tela. 
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As empresas encontram-se regular com os órgãos públicos, conforme Certidões Negativas 

constantes nos autos do processo, motivo pelo qual foram adjudicadas pela Agente de Compras 

deste Regional. 

Recife/PE, 20 de agosto de 2025.  

 
  
 
  

REGINA CÉLIA AGUIAR ROCHA 

Agente de Compras do CRO/PE 
Assinado eletronicamente 

 

Documento assinado eletronicamente por  REGINA CELIA AGUIAR ROCHA, Funcionária, Setor Administração, IP de acesso 189.1.26.10,

em 20/08/2025, às 14:59:44, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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